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"~e<X>l'lhéa:!de Utilidade PÜbl1ca o BIm) ~VA
LESCO .ACADEMICDS 00 M)RRINHO".
A cAMARA l-IJNICIPAL DE tUolA lGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENl'ANlES :m;AIS t l:lE.'C!el'A E EU S1INCI(H) A ~
GUINl'E .LEI:

Art. 19 - Fica reconhecido de Utilida
de Pública o Bloco carnaVãlesoo ACadanioos do T
f.Drrinho, :furrlaCb Em 05 de abril de 1981, can ~.
sede provisória ã Rua lb:lrigues Arção s/n, ce-'·
merdador SOares, neste M.micípio. •

Art. 29 - A presente lei entrará-em •
vigor na data de sua p.Jblicação.
. Art. 39 - ReV'ogam-seas di.spos~ções ,

em oontrário.
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